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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTE AO CONVITE Nº 
010/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2021. 

 
 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2021 (dois mil e vinte um ), 
sito a Rua Simão de Oliveira, nº 150 – Centro, no município de Flora Rica/SP, na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flora Rica, com início às 10:30 horas, com a presença da 
Comissão Municipal de Licitação nomeada através da Portaria nº 519 de 25/10/2021, sob a 
presidência da Senhora Lorraine Santos Miranda, sendo membros os senhores Manuel 
Messias Olegario e Patricia Ferreira da Mota, ficando a senhora Patricia Ferreira da Motta 
nomeada neste ato para secretariar os trabalhos, deu-se a abertura do Processo licitatório nº 
045/2021, referente ao Convite nº 10/2021, que tem como objetivo a Contratação de empresa 
especializada, para prestação de serviços de locação de palco, banheiros químicos, gerador em 
modo stand by, painel de led, tendas e shows artístico para realização das festividades de final de 
ano, que será realizada nos dias 24 e 31 de dezembro de 2021.Dando início a presente reunião, a 
comissão verifica que protocolaram envelopes as empresas: HERMINIO VENTURINI 
01773419803 , CNPJ nº 37.903.229/0001-46, com sede no Sitio São Sebastião, S/N – Bairro 1° de 
maio – CEP: 19.160-000, na cidade de Alvares Machado /SP, representada pela Sra. Sheila 
Roberta Venturini Goes Poppi, RG nº 42.241.862-6 SSP/SP, CPF nº 229.450.698-73, a empresa 
MARIA QUITERIA DA SILVA EVENTOS-ME, CNPJ nº 13.902.279/0001-40 , com sede na 
Rua Mario Cesar de Camargo, nº 159 – Centro – CEP: 19.600-000, na cidade de Rancharia/SP, 
neste ato representada pelo Sr. Silvio Duarte da Silva, RG nº 22.017.659-0 SSP/SP, CPF nº 
312.290.528-01, e a empresa PUBLIX PROPAGANDA LTDA-ME , CNPJ nº 50.838.044/0001-
63, estabelecida na Rua Guaranis – nº 1343 – centro , na cidade de Tupã/SP – CEP: 17.600-
400, neste ato sem representante. Ato contínuo, a Comissão deu início à abertura e análise do 
conteúdo do envelope nº 01 – “DOCUMENTOS”, julgando HABILITADAS todas as licitantes 
por terem atendido a todas as exigências do edital. Dada a palavra aos presentes, os mesmos 
concordaram com os termos do julgamento e, ante a renúncia expressa de todos os licitantes ao 
direito e respectivo prazo para interpor recurso previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, c/c § 6º do 
mesmo artigo, da Lei nº 8.666/93. A comissão decide dar continuidade ao processo, procedendo - 
se à abertura e análise do conteúdo dos envelopes nº 02 – PROPOSTA, julgando pela 
classificação das propostas. Sendo declarada vencedora a empresa:MARIA QUITERIA DA 
SILVA EVENTOS-ME, nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07, no valor de R$106.460,00. Dada a 
palavra aos presentes, os mesmos concordaram com os termos do julgamento e renunciaram 
expressamente ao direito de interpor recurso previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, c/c §6º, da 
Lei de Licitações. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente sessão e lavrada a ata pela 
Secretária Patricia Ferreira da Mota,                                                  que após lida e achada 
de acordo vai assinada pelos demais membros da Comissão Municipal de Licitação e 
representantes das empresas. 
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Presidente 

 
 
 
 
 

Manuel Messias Olegario  
Membro 
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HERMINIO VENTURINE 01773419803 
Sra. Sheila Roberta Venturini Goes Poppi 

 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA QUITERIA DA SILVA EVENTOS-ME 
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